
 

   
  
  

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 181/2023  

PROCESSO Nº 550/2023. 

ABERTURA DIA 29/12/2023 

 

1 - PREÂMBULO:  

O MUNCIPIO DE OLIVEIRA DE FATIMA - TO, através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar dispensa de licitação po MENOR PREÇO POR ITEN, em sessão pública no endereço: 

Av. Pará contorno com Av. Pouso Alto s/nº, CEP: 77.558-000 Município de OLIVEIRA DE FATIMA - TO, fone: 0xx63 

3335-1169, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA O MUNICIPIO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA-TO. 

Esclarecemos que a presente contratação será regida Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, em seu ART. 

75, INCISO I e Decreto Federal 10.922/21, em consonância com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta 

Prefeitura e demais normas legais per nentes pelas condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis 

à espécie.   

2 – DO OBJETO:  

VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA O MUNICIPIO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA-TO  

O Valor Es mado da presente contratação conforme planilha orçamentária no valor de R$ 56.730,00. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Os serviços e contratações das en dades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por 

Lei.  

 O fundamento principal que reza por esta inicia va é o ar go. 37, inciso XXI, da Cons tuição Federal de 1988, no 

qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.  

  

A Licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a par cipação 

de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 

serviços disponibilizados por pessoas sicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, 

municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.  

  

  Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Ar go 37 da CF/1988:  
  

(...)  

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 



 

   
  
  

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man das as 

condições efe vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi rá as exigências de 

qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garan a do cumprimento das obrigações.”  

  

Para regulamentar o exercício dessa a vidade foi então criada a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administra vos.  

  

O obje vo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da  

Legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.  

  

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando  

Impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.  

  

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas 

de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no 

ART. 75, INCISO III da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:  

  

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,65 conforme decreto nº 

11.317 de 2022, no caso aquisições normais;   

  

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso I do art. 75 da 

Lei nº 14.133/21.  

  

4 - DA HABILITAÇÃO:  

  
Nos procedimentos administra vos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os  

Requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021.   

  

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação:  

Rela vo à Habilitação Jurídica; 

a) Cédula de Iden dade e CPF dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 



 

   
  
  

c) Ato cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se 

tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da ata arquivada da assembléia 

da úl ma eleição da diretoria; 

e) Inscrição no ato cons tu vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a vidade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

Rela vo a Regularidade Fiscal: 

                             Cer dão Nega va de Débitos Rela vos aos Tributos Federais e à Dívida A va da União;  

a) Cer dão Nega va de Débitos Estaduais;  

b) Cer dão Nega va de Débitos Municipais (da sede da proponente);  

c) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas;  

d) Cer ficado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garan a por Tempo de Serviço);  

e) Cópia dos Documentos pessoais do Sócio/Diretor da Empresa;   

f) Contrato social; ou Requerimento Individual; se necessário for;  

g) Cartão do CNPJ;  

  

5 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante. 

A proposta deverá indicar: 

O preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar 
incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da 
presente licitação. 

Planilhas orçamentárias, conforme modelos anexos a este Edital; 

A licitante deverá elaborar as planilhas orçamentárias considerando que as obras e os serviços, objeto desta 
licitação devem ser entregues completamente executados, conforme as normas da ABNT, os projetos, o Termo de 
Referência, as planilhas orçamentárias, e cronogramas físico-financeiros, O preço proposto deverá referir-se ao mês 
de apresentação da proposta de preços (não havendo esta ou sendo diversa, será considerada a data da 
apresentação), e incluir todas as despesas diretas e indiretas, tais como custos com materiais, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos, taxas, mobilização/desmobilização, administração, Benefícios e Despesas Indiretas. 

BDI - Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC para atender às 
Portarias da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho – SSST e suas normas regulamentadoras e demais custos 
e encargos necessários à completa e perfeita execução das obras e dos serviços Planilha de Benefícios e Despesas 
Indiretas - B.D.I., detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo 
ao Edital; 



 

   
  
  

Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 
como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades 
genéricas. 

O licitante deverá observar o valor máximo especificado na Planilha Orçamentária do Projeto Básico, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

É de responsabilidade da licitante analisar a documentação técnica recebida e prever qualquer serviço ou 
material necessário, mesmo quando não expressamente indicado no orçamento estimado em planilhas de 
quantitativos e preços unitários, não lhe cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de pagamentos 
decorrentes, caso não tenha se manifestado expressamente indicando as divergências encontradas entre as 
normas da ABNT, os projetos, as planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros, e o Termo de 
Referência 

A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as 

despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na 

proposta apresentada. Não se admi rá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo 

ou manifestamente inexequível, de acordo com o disposto no § 1º, alíneas “a” e “b”do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 

Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários da planilha orçamentária da licitação 

(prefeitura). Havendo discrepância entre o valor em algarismos e por extenso na Carta de apresentação da proposta 

de preços, prevalecerá o constante na planilha orçamentária. 

5.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 

5.3. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.4. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

 

 Da Pesquisa de Preço: No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores pra cados através da tabela SINAP, 

no ramo per nente, na forma do art. 23, inciso IV da Lei nº. 14.133/2021.  

    



 

   
  
  

 Da Minuta do Contrato: Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administra vo em epígrafe, definindo 

claramente as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES junta aos autos a Minuta do 

Contrato, Modelo em anexo.  

  

6 - DA JUSTIFICATIVA:  

  

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021  

  

Do Processo de Contratação Direta  

  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa  

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, memorial descri vo, projeto básico ou projeto execu vo;  

II - es ma va de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compa bilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - jus fica va de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

  

 Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e man do à disposição do público em sí o eletrônico oficial.  

  

 Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio cons tucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este po de ato trata-se de 

ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo 

de devida jus fica va que ateste o referido ato.  



 

   
  
  

  

 No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato de a presente 

contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que jus fica a contratação 

direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a 

Lei de Licitações.  

  

 A Cons tuição Federal em seu ar go 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a igualdade 

de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da 

publicidade, da moralidade e da legalidade.  

  

 Nesse mesmo sen do, a Lei n.º 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece que a 

licitação corresponda a procedimento administra vo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada 

pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.  

  

  Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, Jorge  

Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5ª edição, Editora  

Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa, quer com 

o obje vo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, cons tui infração 

legal” (...) e também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem ser es madas para todo o exercício e 

há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”.  

  

 Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU in tulada Licitações e Contratos – 

Orientações Básicas, Brasília:  

  

 “É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos 

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se 

à despesa.”  

  

 “Atente para o fato de que, a ngindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais contratações 

para serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando 

a ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara.   

  



 

   
  
  

 “Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto materiais 

de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a fuga 

da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 – 

Primeira Câmara.  

  

 Logo Jus ficamos esta Dispensa de Licitação em razão da necessidade de “Contratação de aquisição elencados 

citado acima;  

  

7 - DO PRAZO DA PROPOSTADAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

  

7.1 – O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, em não 

constando a validade nesta, 60 dias.   

7.2 – O prazo para execução do Objeto do presente Edital será de imediato, iniciando-se este prazo 

juntamente com a ORDEM DE ENTREGA.  

  

8 – DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS:  

  

8.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2023, conforme segue:  

  

Secretaria Dotação Elemento Fonte de 

Recurso 

DC 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA 

10.0006 - 20.605.1024.2100 3.3.90.30 1.500.000 

000000 

110 

 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a medição e apresentação da Nota fiscal.  

Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do banco a 
ser depositado.   

8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

8.4 - O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos Serviços, 

mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato Designado para 

tal finalidade.   



 

   
  
  

  

9 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS.  

  

9.1 Comete infração administra va nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  

9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.5. Cometer fraude fiscal;  

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções:  

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significa vos para a  

Contratante;  

9.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 5% 

(cinco por cento).  

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade 
administra va pela qual a  

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administra va no subitem 13.1 deste Memorial descri vo.  

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  



 

   
  
  

9.3 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal nº 14.133/21, as empresas ou 
profissionais que:  

9.4.1. Tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

9.4.2. Tenham pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da licitação;  

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos pra cados.  

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

9.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida A va do Município para o recebimento judicialmente.  

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

  

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

  

10.1 - É inteira responsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste Edital, sendo 

que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante terceiros, na entrega dos 

Serviços.  

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais de direito.  

  

11 - DO FORO:  

  

11.1 - Todas as controvérsias ou reclames rela vos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca de Porto Nacional. 

 

12 – DA PUBLICAÇÃO:  

  



 

   
  
  

12.1 – A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no diário Municipal, e no Site do Município.  

 13 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE:  

Anexo I – Modelo da Proposta de Preços. 

Anexo II – Minuta de Contrato. 

                

  

Oliveira de Fá ma - TO, em 21 de Dezembro de 2023.  

   

Autorizado:  

___________________________________ 

Prefeito municipal 

  

Comissão:  

 

_____________________________________ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

 

___________________________ 

Secretária.  

________________________________  

Membro.  

 

 



 

   
  
  

ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 

MUNICIPIO de Oliveira de Fá ma - TO 

AV:  PARÁ CONTORNO COM A AV. POUSO ALTO s/nº, CENTRO – OLIVEIRA DE FÁTIMA – TO. 

Referente: Licitação modalidade Pregão Presencial R. de Preços Nº ___/XXXX 

 

Proponente:  

a) Nome/Razão Social ________________________________________________________  

b) Endereço _________________________________________________________________  

c) Telefone ____________________ Email ________________________________________  

d) CPF/CNPJ: ________________________________________________________________  

e) Conta Corrente/banco/agencia:_________________________________________________ 

Assunto. PROPOSTA 

 

MD Pregoeiro  

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para a aquisição de VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES 

PARA O MUNICIPIO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA-TO. 

ITEM QTDE EM 
TONELADA 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 15 FERTILIZANTE 05.25.15    

02 2,4 FERTIZANTE UREIA AGRICOLA    

TOTAL   

 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da 

presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo; 

2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a par r da data de abertura  é de 60 (sessenta) dias; 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens. 

Obs: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as caracterís cas do 

objeto e exigências constantes no edital.  



 

   
  
  

 

 

OLIVEIRA DE FÁTIMA – TO ___ de _________________ de 2023 

 

 

___________________________________________ 

Nome e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   
  
  

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por finalidade, a VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA O MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DE FÁTIMA-TO, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

2 – MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

2.1. Dispensa de licitação   

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Aquisição se justifica pela necessidade dessa aquisição de adubos para suprir as necessidades da administração pública 
municipal para uso na roça comunitária de arroz, sem a qual as atividades desenvolvidas que necessitam da utilização do 
referido objeto ficarão prejudicadas. A aquisição deverá respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo. 
  
4 – VALIDADE DO CONTRATO 

4.1 O contrato terá validade de 12 meses, a partir da assinatura. 
5. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES:  

ITEM QTDE EM 
TONELADA 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 15 FERTILIZANTE 05.25.15    

02 2,4 FERTIZANTE UREIA AGRICOLA    

TOTAL   

 

6. DO LOCAL E DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1. Efetuar a entrega dos produtos dentro do prazo máximo de 24 horas quando solicitado. 
 
7. REQUISITOS DA PROPOSTA 

7.1 As propostas serão recebidas em uma via, contendo o(s) item (ns), discriminação do serviço, valor unitário, na conformidade 
do anexo VII do edital, datilografada, impressa ou manuscrita em letra legível, em língua portuguesa, redigida com clareza, de 
preferência em papel timbrado da empresa, assinada em sua última folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus 
procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, que inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes nem prejuízo para a Administração ou não impedirem a exata 
compreensão do seu conteúdo; 
7.2. Indicar o nome ou a razão social da Proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
mencionando o Banco, números da Conta Corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 
sagrar vencedora do certame; 
7.3A proposta será apresentada, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais 
após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminada por item, em algarismo (unitário);  
7.5 O Prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para a abertura 
da sessão. Caso não haja data de validade da proposta, será este considerado. As especificações detalhadas do objeto proposto. 
 
8. JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 O critério de julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os 
termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
8.2 Não existindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior 
homologação do resultado. 
8.3 Havendo interposição de recurso, após o julgamento do mesmo, a Gestora adjudicará e homologará o procedimento 
licitatório ao licitante vencedor. 



 

   
  
  

 

9. DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 Conforme o Ar go 7º da Lei 10.520/2002. 
 Conforme o Ar go 54 da Lei 8.666/93. 

9.1. Homologada a licitação, a Proponente vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias retirar a(s) Nota(s) de 
Empenho(s) ou assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por 
uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 
9.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou o instrumento equivalente ou se recusar a retirar a Nota de 
Empenho ou negar a fornecer o material objeto deste Edital, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a segunda melhor classificada e posterior abertura do 
seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 
9.3Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 
 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

11. DO PAGAMENTO 

 Conforme o Ar go 40º inciso XI e XIV letra “a” da Lei 8.666/93. 
11.1. O preço do objeto contratado é fixo e irreajustável; 
11.2. Homologada a licitação será(ão) emitida(s) Nota(s) e Empenho(s) e/ou contrato(s) à favor da(s) Adjudicatária(s) que, após 
entrega do material adjudicado deverá(ão) protocolizar perante a Prefeitura Municipal, Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), 
devidamente atestada(s), sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e aprovação, contado da(s) sua(s) 
protocolização(ões), e será(ão) paga(s), diretamente na conta corrente da(s) Adjudicatária(s),  no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data da entrega do objeto. 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30(trinta) dias do mês subseqüente à entrega dos produtos contados da 
data de entrada da nota fiscal/fatura na Diretoria de Compras. 
11.3.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções. Nesse 
caso, o prazo de que trata o subitem 11.2, começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 
incorreções.  O pagamento será feito mediante crédito, em nome da Contratada. 
11.4 é vedada a antecipação de pagamento. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal e eventuais recursos de 

transferências de convênios, como o de governos Estadual e Federal. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo sua especificações, prazos e demais condições. 
13.2 Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do Servidor 
Responsável pelo Recebimento, dos produtos adquiridos. 
13.3. Efetuar o pagamento da(s) empresas vencedora(s) até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal e o aceite 
do Servidor Responsável pelo Recebimento, dos produtos adquiridos. 
13.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que o licitante vencedor realizar fora das especificações do Edital. 
13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada através da sua C.P.L. – 
Comissão Permanente de Licitação 
13.6. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

   
  
  

14.1. Efetuar a realização do serviço no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, improrrogáveis, contados da data do 
recebimento da Nota de Empenho. 
14.2. Efetuar a realização do serviço de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no edital. 
14.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
14.4. Responsabilizar-se pela realização dos serviços e a substituição do equipamento quando se fizer necessário. 
14.5. A contratada assume como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços, 

necessários à boa e perfeita entrega dos serviços locado, responsabilizando-se, ainda, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos quaisquer prejuízos que sejam causados a 

contratante. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

 Conforme o Ar go 7º da Lei 10.520/2002. 
15.1. Se a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho ou não assinar o contrato 
no prazo fixado pela Administração ou recusar-se a entregar o objeto licitado ou deixar de entregar o objeto ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame ou ensejar o retardamento da execução do seu objeto ou não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada da C.P.L do município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento equivalente e das demais 
cominações legais;  
15.2.O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor do contrato; 
15.3. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade na infração, 
facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
15.4. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
15.5. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito; 
15.6.O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sujeitará a Adjudicatária à multa de 0,2% (dois décimos por cento) 
ao dia, incidente sobre o valor da contratação; 
15.7. Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 1 % (um por cento) da contratação, a Adjudicatária poderá ser 
declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 
16. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE CUSTOS  

16.1 O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 
16.2 A estimativa de custos está prevista em cotação anexa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   
  
  

ANEXO III 

 

Contrato de Prestação de serviço n°181/2023 
Dispensa de licitação nº181/2023 

Processo nº550/2023 
 

 
Termo de Contrato celebrado entre o Município de OLIVEIRA DE 

FATIMA – TO como CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

_________________,como CONTRATADA, referente a VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA O MUNICIPIO DE OLIVEIRA 

DE FÁTIMA-TO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

n.º01.629.809/0001-40, sediada à Avenida Pará contorno com a Avenida Pouso Alto, s/n, Centro, da cidade de 

Oliveira de Fá ma/TO, CEP .: 77.558-000, possuindo o telefone (63) 3335-1169,  neste ato representado por seu 

representante o Prefeito, Sr. NEREU FONTES DA LUZ, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 812.493.731-15 e portador 

da cédula de iden dade sob o nº 308.715 2ª Via, residente e domiciliado na Avenida João Vitorio Sobrinho, s/n° 

centro , da cidade de Oliveira de Fá ma/TO, CEP77558-000, possuindo o telefone(63) 9996-9298  e o e-mail: 

nereuluz@outlook.com, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, designada como sendo 

CONTRATADA a empresa _________________ inscrito no CNPJ sob o nº ______________,com sede na Av. 

_________________________, tendo como seu representante legal o senhor ______________________, 

brasileiro, empresário, CPF: _________________ e RG:___________________, residente e domiciliado na 

_________________________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com a Lei nº 

14.133/21 e suas alterações, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL. 
 

 

  1.1O presente contrato se fundamenta                                                                                         

na Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 

   



 

   
  
  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO. 

   

2.1 O objeto do presente contrato é a VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES PARA O MUNICIPIO DE OLIVEIRA 

DE FÁTIMA-TO. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

 

ITEM QTDE EM 
TONELADA 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 15 FERTILIZANTE 05.25.15    

02 2,4 FERTIZANTE UREIA AGRICOLA    

TOTAL   

  

3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os objetos em perfeita harmonia e concordância com as 

normas adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

  3.2. Entregar  conforme solicitado, demonstrando ap dão que sa sfaça a necessidade do contratante. 

  3.3. Manter o contrato observando sempre a legislação vigente aplicável à espécie. 

3.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de serviços que se 

fizerem necessários, até os limites previstos no art 75, § 2º da Lei 14.133/21, inclusive quanto aos valores, tendo 

como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo adi vo, sempre precedido de jus fica va 

técnica por parte do CONTRATANTE. 

 3.5.A CONTRATADA deverá entregar objeto deste contrato, atendendo os prazos legais es pulados 

pela CONTRATANTE, estabelecendo, a seu critério, a forma de jornada de trabalho que desenvolverá, a fim de 

atender as exigências legais.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

   

 

4.1 Efetuar os pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 

fiscais/faturas no Protocolo da Prefeitura, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário 

responsável pelo setor.   



 

   
  
  

  4.1.1 Fica facultado à Prefeitura a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos 

previamente acordados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO/PRORROGAÇÃO. 

5.1 O presente contrato terá a vigencia apar  da assinatura do contrato ate  01 de setembro de 

2023. 

5.2 Ao CONTRATADO será facultado pedir a prorrogação do prazo, somente quando ocorrer 

interrupção do serviço. 

  5.3 Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias da data do evento alegado como causa do atraso. 

  5.4 Este contrato poderá ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, quando de interesse do 

CONTRATANTE, com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, suficientemente 

jus ficado e aprovado pelo Chefe do Poder Execu vo Municipal. 

 

  6. CLÁUSULA SEXTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 

   

6.1Pela aquisição o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 49.928,00 (quarenta 

e nove mil e novecentos e vinte e oito reais), o qual deverá ser pago mediante apresentação de nota fiscal. 

6.2 Fica expressamente estabelecido que  o Contratado devera apresentar as cer dões no ato do 

pagamento ,os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para a Prestação de serviço. 

  6.3 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período do contrato. 

6.5.Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiscal, e liberação do 
setor competente, tendo em vista a peculiaridade do caso. 

6.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao contratado 
para as devidas correções.  O pagamento será feito mediante cheque e/ ou crédito, em nome do 
Contratado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

   

 

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação: 

 



 

   
  
  

Secretaria Dotação Elemento Fonte de 

Recurso 

DC 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA 

10.0006 - 20.605.1024.2100 3.3.90.30 1.500.000 

000000 

110 

 

                       8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através de seus servidores ou de pessoas previamente designadas, exercer 

a fiscalização de todas as fases de execução do presente contrato, sem prejuízo das ressalvas con das nas 

disposições legais e norma vas que regem a advocacia, sendo obrigação do CONTRATADO fiscalizar seus 

empregados, parceiros e prepostos. 

Paragrafo Primeiro - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato será realizada pela 

Administração Municipal através do correspondente Fiscal de Contrato, o que não exclui nem reduz a 

responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação referente às licitações e contratos administra vos. 

Paragrafo Segundo - O Fiscal do presente contrato será formalmente designado pelo CONTRATANTE, compe ndo-

lhe o acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo pelas ações e omissões que vierem sujeitar a 

Administração Pública a prejuízos e danos, diretos e indiretos. 

Paragrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras decorrentes da função, destacam-se 

as seguintes: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

II - registrar nos autos do processo administra vo, quando observar irregularidades na execução do serviço, 
por meio de instrumento hábil (laudo de inspeção, relatórios de acompanhamento e recebimento, parecer técnico, 
memorando etc.), adotando as providências necessárias ao seu correto cumprimento em conformidade com os 
critérios de qualidade, rendimento, economicidade e eficiência, entre outros previstos no instrumento 
convocatório, contrato e/ou proposta;   

III - acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando a necessidade de prorrogações, acréscimos e 
supressões; 

IV - solicitar ao CONTRATADO e aos órgãos competentes da Administração Municipal, tempes vamente, todas 
as informações, documentos ou providências necessárias à boa execução do contrato; 

V - conferir se o material entregue atende integralmente à especificação con da no instrumento convocatório, 
contrato e/ou proposta, inclusive em relação às unidades e às quan dades que foram entregues, podendo, caso 
necessário, solicitar parecer técnico dos usuários dos materiais para a comprovação da regularidade do objeto 
entregue; 



 

   
  
  

VI - conferir se o serviço realizado atende integralmente à especificação con da no instrumento convocatório, 
contrato e/ou proposta, podendo, caso  

VII - necessário, solicitar parecer técnico dos usuários dos serviços e dos setores competentes para a 
comprovação da regularidade do serviço executado; 

VIII - proceder a verificação de todas as condições pré-estabelecidas pelos órgãos competentes da Administração 
Municipal, devendo rejeitar, no todo ou em parte o fornecimento em desacordo com as mesmas, documentando 
as ocorrências nos autos da contratação; 

IX - requerer aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da Despesa que determine 
ao contratado, as providências para correção de eventuais falhas ou defeitos observados; 

X - emi r, nos autos da contratação, laudo de inspeção, relatórios de acompanhamento e recebimento, parecer 
técnico, memorando etc. informando aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da 
Despesa as ocorrências observadas na entrega do material e na execução do serviço; 

XI - solicitar aos setores competentes, quando não o fizer pessoalmente, que tome as medidas necessárias à 
comunicação ao contratado para a promoção da reparação, correção, subs tuição ou a entrega imediata do objeto 
contratado, com a fixação de prazos, na tenta va de se de se evitar o processo administra vo puni vo; 

XII - nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser expedidas em, no máximo, 90 (noventa) dias do 
término do contrato; 

XIII - nos casos de acréscimos e supressões as solicitações devem ser expedidas em, no máximo, 90 (noventa) 
dias para a realização da alteração contratual; 

XIV - verificar se o contrato firmado con nua sendo necessário aos fins públicos, manifestando-se, 
imediatamente, em caso de desnecessidade; e 

XV - acompanhar os andamentos das solicitações de contratações.  

  9. CLÁUSULA NONA – PENALIDADES. 

 

9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO 

às seguintes penalidades: 

a) Multa de 2 % (dois por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso 
de inexecução parcial da obrigação; 

 

c) Multa de 0,06 % (seiscentésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 
deste contrato; 

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Oliveira de Fá ma – TO, pelo prazo que for fixado pela Administração, em função da natureza e 
da gravidade da falta come da; 

 



 

   
  
  

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. O ato de  

 
declaração de inidoneidade será proferido pela Prefeitura Municipal, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado.  

  

 9.2. As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE ou, não sendo 

possível deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO em até 30 ( nta) dias, contados da in mação, sob pena de 

inscrição na Dívida A va para cobrança judicial. 

 

9.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administra va ou judicial, sendo 

exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe ver dado causa. 

9.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 

de processo administra vo. 

9.5.O CONTRATADO será cien ficado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 

(dez) dias úteis para se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

 

10. CLÁUSULA DECIMA – RESCISÃO DO CONTRATO. 

  
 10.1Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, 

mas sempre atendida a conveniência administra va do Serviço Público. 
 10.2A critério do CONTRATANTE, caberá a rescisão do contrato independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando ocorrer instauração de insolvência do CONTRATADO ou ainda quando este: 
I - Não cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 

II- Transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

 

 10.3Na hipótese do item I da cláusula 9.2, ao CONTRATADO caberá receber o valor dos serviços já 
executados. 

 10.4Ocorrendo rescisão por um dos incisos elencadas no item 9.2, o CONTRATADO poderá 
responder por perdas e danos cobrados administra vamente ou judicialmente. 

  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO. 

 

11.1As partes elegem o foro de Porto Nacional – TO, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente 

instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS. 



 

   
  
  

12.1. Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei nº 14.133  de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores. 
 

12.2. Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 
natureza que o CONTRATADO tenha ou venha assumir. 

 

 

12.3. E por estarem de acordo, assinam este contrato em (02) duas vias de igual 
conteúdo, os Representantes das partes, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Municipio de  Oliveira de Fá ma – TO, aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

NEREU FONTES DA LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FÁTIMA-TO. 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________________________ 

CPF:              

                                    

2 - _____________________________________________ 

CPF: 

 


